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ADIT-00009923-de 2025-DIJUR 

4º Termo Aditivo 
ao Contrato firmado entre INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG e 

MV INFORMATICA NORDESTE LTDA. 

 

Cliente(s)  

INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.969.808/0003-31, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 3310, Sala 104, 

bairro Jardim Goiás, Goiânia/GO, Brasil, CEP: 74.810-907, representada por ERNESTO 

STANGUETI, inscrito(a) no CPF sob o nº 846.816.088-15 e THAYSE CRISTINA BARRETO 

TAVARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o nº 944.612.795-53 adiante denominado(s)   

“Cliente”   

 

Contratada(s) 
MV INFORMATICA NORDESTE LTDA., pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n.º 92.306.257/0001-94, com endereço na Rua Faria Santos, nº 47, Cond 501, bairro 

Petrópolis, Porto Alegre/RS, Brasil, CEP: 90.670-150, representada por PAULA PRESTES 

MAGNUS, inscrito(a) no CPF sob o nº 009.796.014-44, adiante denominada simplesmente  

“Contratada” 

 

 

Cliente e Contratada doravante denominadas, conjuntamente “Partes” e individualmente 

“Parte” 

 

CONSIDERANDO que as Partes têm interesse em prorrogar a vigência do Contrato 

originado da Oportunidade nº Brasil - GO-2022-41960, adiante denominado simplesmente 

Contrato; 

 

CONSIDERANDO que a Cláusula 5.2 do Contrato prevê a aplicação de reajuste de preço 

mediante a aplicação da variação positiva do índice IGPM;  

 

CONSIDERANDO que as Partes acordaram em alterar a(s) Cláusula(s) 8.2 do Contrato a fim 
de inserir a cláusula 8.2.3, na conformidade do aqui definido; 
 

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições abaixo dispostas: 
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Cláusula 1ª As Partes decidem formalizar neste ato a prorrogação do prazo de 

vigência e execução do Contrato no prazo de 23/06/2025 à 22/06/2026. 

Cláusula 2ª Em virtude da prorrogação de prazo, as Partes decidem formalizar neste 

ato o reajuste de preço de todos os produto(s)/serviço(s) contemplados no Contrato e 

eventuais aditivos, com efeitos a partir de 23 de junho de 2025, mediante o acréscimo de 

7.0211%, correspondente a variação do IGPM, no período de 23/06/2025 a 22/06/2026, 

de modo que o preço dos produtos e serviços contemplados no escopo passa a ser o 

indicado na tabela a seguir: 

PRODUTO/SERVIÇO PREÇO REAJUSTADO 

Manutenção – Soul MV – Gestão Hospitalar e Portal Linte R$ 31.942,17 
Manutenção – Módulo de Gestão Contratos e Alçadas R$ 2.140,42 

Cláusula 3ª As Partes acordam que o presente instrumento possui efeitos 

retroativos a data de 23 de junho de 2025, mantendo-se a validade dos atos praticados e 

dos serviços executados a partir desta data.  

Cláusula 4ª As Partes decidem formalizar neste ato a alteração da(s) Cláusula(s) 8.2 

do Contrato, com efeitos a contar da 01/10/2025, de modo a inserir a cláusula 8.2.3, que 

passa a constar com a redação respectivamente indicada: 

“8.2.3. Havendo o término de vigência ou a rescisão do(s) contrato(s) de Gestão 
firmado(s) entre o(s) CLIENTE(S) e Ente Público, ensejará a rescisão integral deste 
instrumento, sem que haja a necessidade de cumprimento do aviso prévio 
estipulado na cláusula 8.1., e se dará mediante envio de notificação pelo(s) 
CLIENTE(S). Na ocasião, serão pagos os valores referentes aos serviços efetivamente 
prestados até a data da rescisão.”. 

Cláusula 5ª Todas as demais condições e termos do Contrato não alteradas por meio 

deste instrumento de aditivo são neste ato ratificadas pelas Partes, permanecendo em 

pleno vigor. 

Cláusula 6ª O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes, sucessores e cessionários, a qualquer título. 

Cláusula 7ª As Partes concordam que a assinatura deste instrumento poderá se dar 

de forma digital e/ou eletrônica, conforme legislação aplicável, em especial a Medida 

Provisória 2200-2/01, admitindo desde já as Partes como válida e aplicável a assinatura 

eletrônica na modalidade de cadastro privado, mediante utilização perfil de acesso (login 

e senha).  

§1º. Em caso de assinatura eletrônica que utilize certificado não emitido pelo ICP-

Brasil, as Partes concordam e reconhecem que tal forma de assinatura será admitida para 

comprovação de autoria e integridade deste documento, tornando este documento apto 

e válido para todos os seus fins de direito. 

E por estarem, assim, justos e acordados, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, para os mesmos efeitos jurídicos e de direito, contendo cada via a assinatura das partes e das 02 (duas) 

testemunhas, abaixo assinadas, que a tudo presenciaram. 
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Recife/PE, 15 de outubro de 2025. 

 
INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG 

Ernesto Stangueti 
ernesto.stangueti@isgsaude.org 

 
INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG 

Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza 
thayse.barreto@isgsaude.org 

 

 

MV INFORMATICA NORDESTE LTDA. 

Paula Prestes Magnus 

paula@mv.com.br 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

GUILHERME XAVIER VENTURA 
481.450.298-21 
guilherme.ventura@mv.com.br 

Carolina Stival Crosara 
012.906.081-05  
carolina.stival.hdt@isgsaude.org 
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